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GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA N" 01712023 de 28108/2023

EMENTÀ: Dispõe sobre a suspensão temponíria das

atividades de atendimento presencial no prédio sede

da Câmara Municipal de Petrolina-PE para realizar o

prosedimento de mudança provisória dos Setores

Administrativos e dps Gabinetes Parlamentares.

o PRESIDENTE IIA CÂMARA MIINICIPAL DE PETROI+INÀ, no uso de suas atribuições

legais e regimentais e,

CONSIDERANDO que é da competência privativa do Presideflte da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Petolina as decisões acerca das funções adminiiytrativas e diretivas de todas as

atividades internas, inclusive sobre o funcionamento do órgão;

CONSIDERANDO que a Portaria f . 014/2023, de 27 de ljulho de 2023 regulamentou o

procedimento de mudança provisória dos Gabinetes Parlamentqres e setores administrativos no

período de modernização e ampliação do prédio sede da Câmara Municipal de Petrolina-PE;

CONSIDERANDO a necessidade de mudança efetiva dos Setores Adminisfrativos e dos

Gabinetes Parlamentares para o predio provisório visando dar continúdade às obras de

modernização e ampliação do prédio sede desta Câmara Municipal;

CONSIDERANDO que no procedimento de mudança há a trecessidade de desligalnento de

equipamentos, acondicionamento de dosumentos e separação de materiais de expediente e que no

Departamento de Processo Legislativo tais procedimentos demandam maior tempo, visto a enonne

quantidade de documentos a serem separados e acondicionados para a mudança;

RESOLVE:

Art. lo. - Os atendimentos presenciais e atividades parlamentaÍes no Predio sede da Câmara

Municipal de Petrolina-PE frcarão suspensos temporariamente nq período 04 a 08 de setembro de

2023, ficando este período exclusivamente para arcaliz.ação do prpcedimento de mudança.

Parágrafo Primeiro - Durante compreendido no artigo somente poderão

os Vereadores autorizados e indicados
caput deste

e assessoresestar presentes nos Gabinetes

conforme a Portaria no. 01412023, acompanhar todo o procedimento de mudança dos seuy
respectivos Gabinetes e

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87) 3862-9265, Petrolina - PE / CEP: 5$44-200
Internet; petro I i n a. pe. Ie g. br - Email : aerocnz.pe@gmail.com



CÂ}TARÀ DE \-EREADORES DE PETROLI§A
(lasa \:erearlor Plínio Âmorim

GABINETE DA PRESIDENCIA

Alt. 2o. - A realização das sessôes ordiftáxias de 31 de agosto de 2A23 (quinta feira) e 05 de

setembro de 2A23 (terça feira) serão suspensas, prolrogando-as para o dia 12 de setembro de 2023

(terça feira) as th no prédio da Fundação Nilo Coelho.

Parágrafo Primeiro - As matérias que seriam deliberadas nas sessões ordiniárias elencadas no

caput serão pautadas e deliberadas na sessão ordiniária prorrogada, não sofrendo, portanto, prejuízo

nas atividades legislativas.

Parágrafo Segundo O encaminhamento das proposições legislativas

administrativos deve se dá através do sistema lDoc,
e expedientes

Art, 3o. - Esta Portaria entrará em vigor
em contrári€"

sua publicação, revogando todas as

Gabinete da de2023
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